
 
 
 

 
 
20/06/2016 

BMG é condenado por obrigar terceirizado a reter 
clientes em agência 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho proveu recurso de um 
terceirizado para condenar o Banco BMG S.A. a pagar-lhe indenização de R$ 10 
mil, por ter sido colocado na função de evitar evasão de clientes na agência. Com a 
revelia do banco e sem prova em sentido contrário, a Turma acolheu as alegações do 
autor, concluindo que houve violação à sua dignidade.   
Contratado pela Prestaserv – Prestadora de Serviços Ltda., empresa do mesmo grupo 
econômico, em maio de 2005 o trabalhador disse que sempre exerceu funções e 
atividades típicas de bancários, embora sem receber salário e benefícios da 
categoria, até a demissão em 2010. Quando atuou na gerência administrativa, disse 
que deveria evitar a qualquer custo a evasão de clientes, tentando convencê-los a 
refinanciar suas dívidas. Para tanto, se viu em situações constrangedoras, e chegou a 
ser ameaçado de agressão por clientes, um deles inclusive armado. 
Segundo seu relato, o banco não lhe fornecia amparo jurídico e, quando procurados, 
os superiores diziam para não se preocupar, pois "não daria em nada". Sua dispensa 
se deu um dia depois de, ao ser impedido de sair da agência, ter acionado a Polícia 
Militar, que o levou à delegacia para lavrar boletim de ocorrência. Além de pedir 
reconhecimento de vínculo de emprego com o BMG e direitos da categoria dos 
bancários, requereu indenização por dano moral pelas ameaças contra sua saúde e a 
vida.   
O juízo da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região (BH) julgaram o pedido improcedente. Apesar de o banco 
não ter comparecido à audiência, com a aplicação da revelia, o entendimento foi o 
de que caberia ao trabalhador provar o dano alegado, por meio de testemunhas, por 
exemplo. 
No recurso ao TST, o trabalhador alegou que, diante da revelia, devem ser 
considerados verdadeiros os fatos por ele mencionados, indicando ofensa aos artigos 
844 da CLT, e 319 do Código de Processo Civil (CPC) de 1973. 
O relator, ministro Alberto Bresciani, explicou que a revelia, no processo do 
trabalho, decorre da ausência do empregador ou de seu representante à audiência, e a 
confissão ficta gera presunção relativa de veracidade dos fatos narrados na inicial. 
"Sem prova em sentido contrário, impõe-se o acolhimento das alegações da inicial", 
afirmou. Segundo ele, os transtornos causados ao trabalhador, com a obrigação de 
reter clientes à força, sob perigo, dispensam a necessidade de comprovação do dano. 
"Comprovado o comportamento danoso do empregador e o constrangimento do 
trabalhador, com violação da sua dignidade, arbitro o valor da indenização em R$ 10 
mil", concluiu. 
A decisão foi unânime. 



20/06/2016 

Sindicato de SP deve repassar contribuição sindical 
mesmo não sendo filiado a federação da categoria 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso de 
um sindicato contra decisão que determinou o repasse de contribuições sindicais à 
federação da categoria, à qual não é filiado. Por unanimidade, a Turma rejeitou a 
alegação de que a obrigatoriedade do repasse caracterizaria afronta à liberdade 
sindical. 
A reclamação trabalhista foi ajuizada pela Federação dos Trabalhadores na Indústria 
de Fiação e Tecelagem do Estado de São Paulo contra o sindicato de trabalhadores 
da categoria em Caieiras, Cotia, Franco da Rocha, Francisco Morato, Itapevi, 
Mairiporã e São Paulo, visando à cobrança do repasse, no percentual de 15%. 
Segundo a federação, o sindicato não incluía, não incluía nas guias relativas à 
contribuição sindical perante a Caixa Econômica Federal (CEF) o código da 
federação, deixando-o em branco e impedindo o repasse. 
Sustentando ser a única representante do setor têxtil em São Paulo, a federação 
alegou que o ato unilateral do sindicato implica o não reconhecimento de sua 
representatividade da categoria sindical, acarretando prejuízo à estrutura sindical. 
O sindicato, por sua vez, alegou que, em 2011, os representantes das categorias 
aprovaram, por unanimidade, a desfiliação junto à federação. Na argumentação da 
entidade, não havendo filiação, é desnecessária a indicação da federação nos 
registros e guias de recolhimento. 
O juízo da 38ª Vara do Trabalho de São Paulo e o Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (SP) julgaram procedente o pedido da federação. O TRT explicou que o 
artigo 589 da CLT determina que a contribuição sindical deve ser partilhada entre a 
confederação (5%), a central sindical (10%), a federação (15%), o sindicato (60%) e 
a Conta Especial Emprego e Salário (10%). "Trata-se, pois, de obrigação legal e, 
ainda que o sindicato possa se desfiliar da federação, entidade de âmbito estadual, o 
valor arrecadado deve ser a ela direcionado, porque assim a lei determina, não 
constituindo, portanto, opção do sindicato", concluiu. 
TST 
O relator do recurso do sindicato ao TST, ministro Cláudio Brandão, observou que a 
contribuição sindical é devida por todos os integrantes de determinada categoria em 
benefício não só do próprio sindicato, mas de todo o sistema confederativo, fundado 
na unicidade e na hierarquia dos entes sindicais. "Nesse contexto, a percepção dos 
recursos dela provenientes não constitui prerrogativa da entidade de primeiro grau, 
mas se destina ao aporte financeiro de todo o sistema, do qual também fazem parte a 
federação, a confederação e as centrais sindicais", afirmou. 
Brandão assinalou que a contribuição sindical é diferente da confederativa, 
assistencial ou da mensalidade dos associados, cujos descontos dependem de prévia 
filiação e autorização do trabalhador. "Com nítida natureza jurídica de tributo, e, 
portanto, de recolhimento compulsório, ela prescinde de prévia autorização ou 
mesmo filiação, seja para a contribuição do trabalhador ou empregador, seja para o 
repasse de verbas às entidades sindicais representativas das categorias em seus 
diversos níveis", afirmou. 
 
 
 
 



17/06/2016 

Mantido indeferimento de testemunha instruída pela 
empresa antes da audiência 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve o indeferimento de 
testemunha da CTS Vigilância e Segurança Ltda. que chegou à audiência de 
instrução com a cópia do processo da ação apresentada por um vigilante. De acordo 
com o relator, desembargador convocado Paulo Marcelo Serrano, não houve 
cerceamento de defesa porque a empresa teve o direito de produzir prova por meio 
do depoimento de outro empregado. 
O juízo da 6ª Vara do Trabalho de Campinas (SP) julgou procedentes os pedidos do 
vigilante para converter sua dispensa por justa causa em imotivada e condenar a 
CTS a pagar horas extras, inclusive pelo descumprimento do intervalo para repouso 
e alimentação previsto no artigo 71 da CLT. Na ata da audiência, a juíza registrou 
sua recusa em ouvir a testemunha após constatar que ela estava com a cópia dos 
autos e teve acesso a dados essenciais do processo. 
Segundo a CTS, o indeferimento a impediu de produzir, amplamente, prova sobre a 
correta observância da jornada de trabalho e do intervalo.  A empresa, então, 
recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) para pedir 
a reabertura da instrução processual, com o argumento de que ocorreu cerceamento 
de defesa. 
O TRT manteve a decisão por considerar não ser efetivo, para a busca da verdade, 
ouvir testemunha que pôde ler documentos do processo para fornecer informações 
de interesse da empresa durante o depoimento. Para afastar a alegação de 
cerceamento, o Regional ainda destacou o fato de o juízo de primeiro grau ter 
autorizado a oitiva do outro gerente operacional que trabalhava com o vigilante. 
TST 
A CTS Vigilância e Segurança recorreu ao TST, mas o desembargador convocado 
Paulo Marcelo Serrano concluiu que o indeferimento da testemunha não configurou 
supressão de defesa. "Ante os princípios do livre convencimento motivado e da 
celeridade processual, o juiz pode recusar as provas inúteis", disse. "Verificada a 
inutilidade da prova pretendida pela empresa, porque evidenciado o recebimento de 
instruções antes da audiência, não há de se falar em diminuição do direito de 
defesa". 
A decisão foi unânime. 
 
16/06/2016 

Varredora de rua de cidade mineira vai receber 
adicional de insalubridade e indenização 
Uma trabalhadora que atuava como gari na limpeza urbana da cidade mineira de 
Guaxupé (MG) vai receber adicional de insalubridade e indenização por dano moral 
no valor de R$ 2 mil, devido às condições em que o lixo urbano se encontrava e o 
constrangimento e vergonha de ser obrigada a recorrer a sanitários de 
estabelecimentos comerciais, porque não dispunha de banheiros móveis. 
A empresa Constroeste Construtora e Participações Ltda., empregadora da gari, 
tentou reverter a condenação, mas a Terceira Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a relatoria do ministro Alexandre Agra Belmonte, não conheceu do 
recurso quanto ao tema do adicional de insalubridade e negou provimento quanto ao 
da indenização por dano moral. 



A condenação foi imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), 
entendendo que a prova oral apresentada pela empresa não foi suficiente para 
suplantar a conclusão do laudo pericial, que revelou, inclusive, a presença de 
animais mortos em lixo aberto. O perito afirmou que a gari ficava sempre em 
contato com agentes biológicos, uma vez que as luvas e calçados de segurança 
indicados para proteção de agentes mecânicos e químicos não neutralizam ou 
eliminam esse tipo de exposição. 
Ao examinar o recurso da empresa no TST, o ministro Agra Belmonte destacou a 
conclusão do TRT de que a empregada tinha direito ao adicional de insalubridade 
em grau máximo previsto na Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, em decorrência do contato com agentes biológicos, e que os 
EPIs fornecidos não neutralizavam ou eliminavam desses agentes. Para se concluir 
contrariamente à decisão regional seria necessário o reexame das provas, o que é 
vedado pela Súmula 126 do TST. 
Dano moral 
Sobre a argumentação da empresa de que a própria condição da prestação de 
serviços da trabalhadora impede que ela disponha do conforto de um banheiro 
próximo ao trabalho, como ocorre em trabalhos externos, o relator incluiu na sua 
decisão o voto do ministro Maurício Godinho Delgado. Ele observou que, ao manter 
a condenação ao pagamento da indenização por dano moral, o TRT assinalou que a 
empregada era obrigada a percorrer longas distâncias, de até 2 km, para limpar e 
varrer as ruas e avenidas em trajeto em que não havia instalações sanitárias públicas 
em pontos estratégicos suficientes, tendo, para isso, que "contar com a complacência 
de estabelecimentos comerciais", o que lhe gerava constrangimento e vergonha. 
Para Godinho Delgado, as condições de trabalho na atividade externa de limpeza 
urbana, que por si só já expõem os garis continuamente a riscos à sua saúde, são 
agravadas ainda mais pelo não fornecimento de instalações sanitárias. 
Ao final, o relator, ministro Agra Belmonte, afirmou que a Norma Regulamentadora 
24 do MTPS regulamenta as condições sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho e possui itens que podem e devem ser aplicados aos trabalhadores que 
coletam o lixo urbano. Citou, como exemplo, outros trabalhadores externos, como 
os de transporte rodoviário urbano, que têm conseguido, por meio de negociação 
coletiva e termos de ajuste de conduta, a instalação de banheiros públicos em pontos 
determinados. 
A decisão foi unânime, com juntada de votos convergentes dos ministros Alberto 
Bresciani e Mauricio Godinho Delgado. 
 
 

 
 
17/06/2016 

CNJ aprova resolução sobre legalização eletrônica de 
documentos 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, nesta sexta-feira (17/6), na 4ª 
Sessão Extraordinária Virtual, resolução que dispõe sobre a implantação do Sistema 
Eletrônico de Informação e Apostilamento (SEI Apostila) e da regulamentação da 
Convenção da Apostila da Haia no Brasil. Com a mudança, a expectativa é de que o 



prazo para legalização de documentos brasileiros a serem usados no exterior, e vice-
versa, não demore mais do que dez minutos. 
Com a mudança, para um cidadão brasileiro legalizar algum documento a ser 
utilizado no exterior, basta que ele se dirija a um cartório, em sua cidade de origem, 
de onde sairá com um documento autenticado (apostila), com um QR Code, por 
meio do qual qualquer autoridade estrangeira terá acesso ao documento original 
aceito em qualquer um dos 111 países signatários da Convenção. Antes, era 
necessário reconhecer as firmas em um cartório comum, depois autenticar o 
reconhecimento de firma perante o Ministério das Relações Exterior (MRE), e então 
reconhecer a autenticação do Ministério em uma embaixada ou consulado brasileiro 
no país estrangeiro de destino do documento. 
O CNJ será o gerenciador e o fiscalizador do sistema, que funcionará em sua página 
eletrônica na internet. O custo da operação não foi definido, mas a expectativa é de 
que seja cobrado o mesmo valor do procedimento de menor custo nos cartórios. 
Números - De acordo com dados do MRE, o órgão legaliza, mensalmente, mais de 
83 mil documentos para efeito no exterior. Aproximadamente 78% desses 
documentos são legalizados na sede do Ministério, em Brasília. Já em relação às 
legalizações realizadas pelas repartições brasileiras no exterior, foram 569 mil em 
2014, um aumento de 8,83% em relação a 2013. A maioria desses procedimentos foi 
realizada em Portugal, seguido de Cuba, que registrou crescimento de legalização 
dos documentos com a vigência do programa Mais Médicos, do Governo Federal. 
 
17/06/2016 

Justiça Trabalhista aposta em tecnologia para conciliar 
no AC e em RO 
O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT14) realizou, nos dois 
primeiros dias da Segunda Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, mais de R$ 
5,9 milhões em acordos e beneficiou mais de 1.170 pessoas que esperavam 
solucionar processos no Acre e Rondônia. Na edição deste ano, o TRT14 aplicou 
com ênfase recursos de tecnologia da informação na promoção de audiências por 
meio de videoconferência com partes que estão a mais de 700km nos dois estados. 
As Varas do Trabalho de Plácido de Castro (AC), Guajará-Mirim e 5ª de Porto 
Velho (RO) usaram o aplicativo Whatsapp para agendar processos, além de meios 
tradicionais, como link do portal do tribunal, e-mail e telefone, ou presencialmente, 
na própria Secretaria da Vara do Trabalho. Coordenada pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT), a II Semana Nacional da Conciliação Trabalhista teve 
início na segunda-feira (13/6) e segue até esta sexta-feira (17/6). 
Nos estados de Rondônia e Acre, a Justiça do Trabalho agendou 1.196 audiências. 
Nos dois primeiros dias, foram realizadas 597 audiências nas Varas do Trabalho, 
Juízo Auxiliar de Solução de Conflitos e em processos que estão em grau de recurso 
no Tribunal Superior do Trabalho (TST). De acordo com a Secretaria Judiciária e o 
Núcleo de Solução de Conflitos do tribunal, foram homologados 302 acordos, no 
valor de R$ 5.931.484,23. Desses acordos, seis estão incluídos em processos que 
estão no Tribunal Superior do Trabalho (TST), no montante de R$ 243.007,84. O 
mutirão conta com participação magistrados e servidores e apoio da Ordem dos 
Advogados do Brasil, seccionais de Rondônia e Acre. 
 



 

 
18/06/2016 

Tribunais devem divulgar nomes de servidores que 
trabalham à distância 
Ao definir regras de teletrabalho para servidores do Judiciário, o Conselho Nacional 
de Justiça obrigou que os tribunais do país publiquem o nome de todos os que 
trabalham de casa em portais da transparência. A medida foi aprovada no dia 14 de 
junho e já passou a vigorar no dia seguinte. 
Segundo a Resolução 227/2016, têm prioridade os servidores que “demandem maior 
esforço individual e menor interação” com colegas, em tarefas como elaboração de 
minutas de decisões, de pareceres e de relatórios. Eles também ficam obrigados a 
alcançar produtividade acima dos índices registrados por quem comparece 
pessoalmente — as metas de desempenho serão definidas previamente pelos 
tribunais. 
TST 
Cada unidade judiciária pode ter 30% de seu pessoal no regime alternativo. Em 
alguns casos, o limite pode chegar a 50%, quando autorizado pela presidência do 
tribunal. Se houver muitos interessados, pode haver revezamento. 
O servidor fica responsável pelas estruturas física e tecnológica, devendo seguir 
normas internas de segurança e preservar o sigilo dos dados acessados de forma 
remota. É obrigado a manter telefones ativos, consultar diariamente seus e-mails 
institucionais e manter a chefia sempre informada de dificuldades que possam 
prejudicar o serviço. Também deve se reunir periodicamente com a chefia para 
apresentar resultados. 
Ainda de acordo com o CNJ, os servidores podem retirar processos e outros 
documentos das dependências do órgão, quando necessário, mas precisam assinar 
termo e devolvê-los íntegros. Fica proibido o contato do servidor com partes ou 
advogados — se descumprir a regra, é automática a suspensão do teletrabalho e a 
abertura de procedimento administrativo disciplinar. 
Tendência 
A iniciativa já tem sido adotada por algumas cortes do país. O Supremo Tribunal 
Federal optou pelo modelo em fevereiro, enquanto o Superior Tribunal de Justiça 
começou um projeto-piloto em abril.  
O Tribunal Superior do Trabalho iniciou a prática em 2012, enquanto os tribunais de 
Justiça de São Paulo e de Santa Catarina regulamentaram no ano passado esse tipo 
alternativo de trabalho. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho aprovou a 
medida aos tribunais regionais do trabalho e das varas. A proposta da nova Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) também tentava incluir o teletrabalho 
como prática no Judiciário. 


